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Este começo de 2017 coincide com o início de funções de uma nova Direção do SFP, cumpridos que
estão os imperativos legais com a publicação no Boletim do Trabalho e Emprego nº 48, de 29/12/16, da
constituição da referida Direção, a qual foi eleita no passado dia 19 de novembro de 2016, no decurso do
6º Congresso Nacional do Sindicato dos Fisioterapeutas Portugueses, evento que decorreu nas
instalações da Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa.
Os elementos que constituem os novos Órgãos Nacionais transitam quase todos do triénio anterior, sendo
que em relação à Direção, apenas existem 2 novos membros, como podereis consultar mais à frente.
Gostaria de agradecer a todos os elementos da Direção cessante a colaboração que prestaram.
Durante o Congresso foi apresentado, pela anterior Direção, um balanço da atividade do SFP durante o
seu mandato (2013/2016), que aqui publicamos, De salientar a mudança de instalações desde abril de
2016, por não renovação do arrendamento por parte do senhorio.
Os objetivos traçados para o novo mandato manter-se-ão nos mesmos moldes definidos pela anterior
Direção, sendo prioritário a angariação de sócios, apesar de nos últimos 2 anos ter havido um saldo
positivo (2015:novos-8, desistências-6; 2016:novos-2, desistências-0), pelo que teremos que continuar
nesta senda, se quisermos continuar a contar com um Sindicato forte e representativo dos
Fisioterapeutas.
O final/início do ano ficou marcado pela conclusão das negociações de dois acordos em que o SFP esteve
muito envolvido no último triénio. Assim, em meados de dezembro ficou concluída a revisão da carreira na
Administração Pública (AP), aguardando-se a aprovação em Conselho de Ministros e posterior publicação
em Diário da República, bem como a criação de uma carreira para os trabalhadores com contrato
individual de trabalho, a exercerem nas EPE’s, replicando o modelo aprovado para a carreira na AP.
Já em janeiro, no passado dia 19, terminou a revisão do Acordo de Empresa com a Santa Casa da
Misericórdia de Lisboa, faltando a assinatura formal do mesmo, já no início de fevereiro, para que possa
ser publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, entrando então em vigor.
Também em janeiro, o SFP participou ativamente na primeira greve geral dos trabalhadores dos SAMS,
dia 11, convocada pelos sindicatos representativos, em defesa da manutenção das convenções coletivas
e contra a recusa da Direção do Sindicato dos Bancários do Sul e Ilhas em dialogar e negociar, situação
que se arrasta desde finais de 2013.
Este ano promete continuar muito ativo, com a perspetiva das negociações relativas aos Diplomas que
irão regular diversas matérias na AP, previstas no Decreto-Lei da nova carreira em aprovação, como a
nova tabela remuneratória a ser implementada em 2018, bem como os novos Regulamentos e Guias
previstos no novo AE da SCML. Relativamente aos SAMS a luta vai continuar e esperamos que o diálogo
impere, e que um novo AE seja uma realidade já em 2017.
Termino desejando um feliz 2017 e reafirmando o nosso empenho em defendermos os interesses dos
fisioterapeutas, dando especial atenção aos nossos associados. Ajude-nos a melhorar, participando!
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Triénio 2016/2019

João Paulo Tavares Pequito Valente
Sócio nº 170, licenciado em fisioterapia pela ESTeSL (2001), bacharel pela ESSA (1983).
Exerceu funções no departamento de pediatria do CMR de Alcoitão (1983-1985), no Hospital de S. José 
(1985-1994), e no Hospital Pulido Valente (de 1994 a 2008). Atualmente, para além da atividade sindical, 
exerce no privado. Colaborou com a ESSA e com a ESTeSL, como monitor de estágios e professor.
Membro da Direção do SFP desde 2007, sendo presidente desde 2010.

António Cândido Moutinho Coelho
Sócio nº 155, licenciado em fisioterapia pela ESTeSL (2001), bacharel pela ESSA (1991).
Exerceu no Hospital Santa Maria (1992-2016). Atualmente trabalha no ACES Lisboa Norte.
Colaborou com a Universidade Atlântica, Jean Piaget, ESTeSL e  ESSCVP, como monitor de estágios e 
professor. Membro da Direção do SFP desde 2010.

Nuno Miguel Baptista Lourenço
Sócio nº 521, licenciado em fisioterapia pela Universidade Atlântica (2007). 
Exerce funções em contexto hospitalar desde 2006(CMR Alcoitão).Membro da Direção do SFP desde 2007.

Ana Judite Viola Andrade Santos
Sócia nº 509, licenciada em fisioterapia pela ESTeSL (2002), mestre em fisioterapia, área de especialização 
saúde da mulher pela ESSA (2013). Atualmente a desempenhar funções no ACES Alentejo Central - URAP 
- CS Montemor-o-Novo. Exerceu funções no CHLN - Hospital de Santa Maria e na prática privada, 
desenvolvendo as suas áreas de intervenção na saúde da mulher, disfunções pavimento pélvico e pediatria. 
Colabora com o SFP desde 2007.

Jorge Manuel Oliveira de Sousa
Sócio nº 149, licenciado em fisioterapia pela ESSA (2010), e bacharel pela mesma Escola (1993).
Exerceu funções no Hospital Distrital Setubal-São Bernado (1993-94). Fisioterapeuta do Hospital de Santa 
Maria, em Lisboa, desde 1994, onde exerce funções de sub-coordenador desde 2015. 
Colaborador da ESSA, ESSCVP e ESS Atlântica, como monitor de estágios.

Pedro Manuel Marques Dias Casaquinha
Sócio nº 169, licenciado em fisioterapia pela ESSA (2004), e bacharel pela mesma Escola (1996). 
Exerce funções no ACES Dão-Lafões I, desde 2007. Membro da Direção do SFP desde 2010.

Sara Pratas Pinheiro de Sousa Carvalhinho
Sócia nº 462, licenciada em fisioterapia pela ESSA (2003).
Desempenha desde então as funções de fisioterapeuta na prática hospitalar e privada.
Tem desenvolvido a sua prática profissional nas diversas áreas de intervenção, com destaque para a 
fisioterapia em meio aquático. Monitora de estágios.
Dirigente sindical desde 2004, sendo Presidente do SFP no triénio 2004-2007.

Tiago Miguel dos Santos Carvalhinho
Sócio nº 554, licenciado em fisioterapia pela UATLa-ESSAtlântica (2007). 
Exerce funções no Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, desde 2007, em condições neuro-musculo-
esqueléticas, para além da prática privada. Coordenador na piscina municipal de Sintra (fisioterapia no meio 
aquático). Educador Clínico de Estágios de Fisioterapia em condições neuro-músculo-esqueléticas pela 
Escola Superior de Saúde Atlântica. Membro da Direção do SFP desde 2013.

Inês Bento Martins
Sócia nº 236, licenciada em fisioterapia pela ESTeSL (2007), bacharel pela ESSA (1993).
De 1993 até 1998 exerceu funções em clínicas e hospital privados. Desde 1998 exerce funções no Hospital 
de Santa Maria, em Lisboa.
Colaborou com a ESSCVP E ESSJP como monitora de estágios. Membro da Direção do SFP desde 2010.
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Mesa do congresso

1- Maria Leonor Lopes Gomes Madureira

2- Ana Maria Teixeira da Rocha Santos

3- Maria Paula Furtado Soares de Albergaria Pacheco

4- João Rui Neves Pereira

5- Inês Isabel Carreira Proença

Conselho Nacional

1- Maria da Conceição Bettencourt 

2- José Adelino Traguedo Silva 

3- Virginia Maria Marques

4- Luis Miguel Silveira da Rocha da Nave

5- Maria da Graça Melo Mendes Jorge 

6- Maria Leonor Lopes Gomes Madureira

7- Maria Paula Albergaria Pacheco

8- João Alexandre Ribeiro de Carvalho 

9- Luísa Maria das Neves Jacinto

10- Lourdes Rodrigues Teles

Conselho de Fiscalização

1- João Paulo Fonseca e Sousa 

2- Natalina José Alegria Almeida

3- Gisela Marisa Branco Afonso

4- Graça do Rosário Sardinha Bento da Nave

5- Sónia Isabel Diegues Pimentel 

Conselho de Disciplina

1- Paula Maria Franco Serra 

2- Pedro da Silva Portugal 

3- Victor Manuel Barreiros Pinheira 

4- Carla Luzia Vicente Pimenta 

5- Maria José Lopes Nunes Miranda
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1- Aumentar o nº de sócios

2- Melhorar o grau de satisfação dos sócios

3- Participar nos Acordos de interesse profissional

4- Fomentar o dinamismo associativo

5- Combater o exercício profissional inqualificado

6- Facilitar o aumento da empregabilidade

7- Veículo de manifesto para a exigência da auto-
regulação da profissão (Ordem)
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Participação em Acordos e matérias de interesse profissional

- Carreira na Administração Pública
Participação nas negociações de revisão da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica, que
decorreram de março de 2014 a setembro de 2015, bem como na criação da carreira para os
trabalhadores em regime de contrato individual de trabalho. O projeto de Decreto Lei, no seu articulado
geral, já foi publicado em BTE, em setembro de 2015, para apreciação pública. Entretanto houve
mudança de Governo, e foi preciso mais de 1 ano e muita pressão dos sindicatos, para que se
concluísse esta fase das negociações.

Assim, e após 2 reuniões ocorridas na ACSS (2 e 12/12/16), que contou com a presença, pelo lado do
Governo, dos representantes dos Ministérios da Saúde e das Finanças, e do lado dos sindicatos, o
SFP, o STSS, o Sindite e o Sintap, finalizou-se o processo de revisão da carreira de TDT (atual
Decreto-Lei 564/99), para os trabalhadores em Regime de Contrato de Trabalho em Funções
Públicas, que passará a designar-se “Técnico Superior das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica”
(TSDT), e a criação da carreira de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica para os
trabalhadores com Contrato Individual de Trabalho, a exercer nas entidades públicas empresariais e
nas parcerias em saúde, em regime de gestão e financiamento privados, integradas no SNS,
replicando assim o modelo aprovado para a carreira na Administração Pública.
Neste momento, foi publicado em BTE, separata nº1, do passado 27 de janeiro, os projetos de
Decreto-Lei, para apreciação pública de 20 dias, seguindo-se a aprovação em Conselho de Ministros e
consequente homologação pelo Presidente da República, e publicação em D.R.

Para 2017 ficarão para negociação outros Diplomas tão importantes como estes, e que irão
regulamentar diversas matérias, como a definição dos conteúdos funcionais, os concursos, a
avaliação do desempenho, os regimes de trabalho e finalmente a nova tabela remuneratória, e forma
de transição para a nova carreira.
Portanto, muito trabalho pela frente nos espera, pelo que esperamos o apoio de todos para
representarmos os fisioterapeutas o melhor que pudermos.

- Santa Casa da Misericórdia de Lisboa (SCML)
Participação nas negociações de revisão do AE, que ficaram concluídas na última reunião de 19 de
janeiro, e que se tinham iniciado em setembro de 2015.
Consideramos que na globalidade o resultado alcançado salvaguarda de forma justa e equitativa as
relações de forças existentes na SCML.
Apesar de algumas matérias não corresponderem totalmente ao pretendido pelos sindicatos (SFP,
SPGL, STSS, SNP, SINTTAV), sobretudo a eliminação de carreiras específicas, as transições e as
integrações nas carreiras, nomeadamente a integração na nova tabela salarial dos trabalhadores da
atual carreira técnica que transitam para a carreira de técnico superior e a revalorização salarial de
todos os trabalhadores, entenderam as direções dos sindicatos dar a sua concordância, ficando,
todavia, garantida a continuidade ao trabalho que foi desenvolvido entre as partes “na mesa das
negociações”.
Iremos concretizar através da apreciação, conjuntamente com a SCML, após o decurso de um período
não inferior a dez meses de vigência do novo AE, a transição e a integração dos trabalhadores no
respetivo regime, de modo a serem avaliadas e corrigidas eventuais disparidades decorrentes da
implementação do AE negociado.
Também, e na sequência do comunicado do Provedor e reforçado pelos seus representantes na mesa
de negociações, será desencadeado uma progressão para os trabalhadores este ano.
Continuamos a reivindicar a atualização do valor remuneratório das tabelas, uma vez que o mesmo
não acontece desde 2010.
Aguardamos a marcação da assinatura formal da qual daremos noticia.
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-Sindicato dos Bancários do Sul e Ilhas (SBSI)
Participação nas negociações do Acordo de Empresa, a decorrer desde março de 2012 , e que se
encontram suspensas desde finais de 2013.
Relativamente a esta matéria o final de 2016 e o inicio de 2017 foram de grande atividade sindical, que
poderemos resumir:
A partir de 2013 foi iniciada uma política de expansão, alargamento, projeção e melhoramento dos
serviços, que veio renovar os SAMS e que foi mantida até finais de 2015.
Contudo, nos últimos meses a atual Direção do SBSI tem apostado no desinvestimento e no
definhamento dos SAMS, através de encerramentos de serviços, diminuição e encerramento de
consultas e no final de 2016, do encerramento da Urgência Pediátrica no Hospital e da Clínica SAMS de
Setúbal.
Por outro lado, a atual Direção do SBSI, desde que tomou posse em Maio de 2015, NUNCA REUNIU
nem RESPONDEU, às diversas solicitações e pedidos de reunião, enviados pelos representantes dos
trabalhadores.
No entanto, a Direção do SBSI apresentou em Setembro de 2011, a Denúncia de todas as Convenções
Coletivas vigentes, mas em Outubro de 2013 interrompeu unilateral e inexplicavelmente, as
negociações.
Apesar dos esforços e tentativas efetuadas, através dos diversos pedidos de reunião dirigidos desde
então pelos Sindicatos representativos dos Trabalhadores do SBSI (CESP, SEP, SMZS, SFP, STSS e
SIFAP), a Direção do SBSI nunca mais retomou as negociações, nem deu qualquer resposta.
Face a este silêncio, no início de 2015 e 2016 foram enviadas cartas informativas às Comissões de
Trabalhadores dos Bancários, a alertá-las para esta situação.
No passado mês de Maio, os trabalhadores dos SAMS/SBSI voltaram a alertar os beneficiários e
utentes, para a degradação das condições de trabalho e para o encerramento de serviços clínicos dos
SAMS, através da distribuição de um comunicado, à porta do Centro Clínico.
Foi portanto com grande perplexidade e surpresa, que os Sindicatos subscritores dos Acordos de
Empresa, receberam a comunicação da Direção do SBSI em 15 de Novembro de 2016, a informar que
tinha requerido ao Ministério do Trabalho, a CADUCIDADE DAS CONVENÇÕES COLETIVAS.
Inqualificável esta atitude da atual Direção do SBSI, que demonstrou um perfeito desprezo pelos
trabalhadores ao seu serviço, assumindo uma postura de sindicato-patrão prepotente e hipócrita, com
duas faces, dois pesos e duas medidas, pondo em causa a contratação coletiva e o diálogo social, tão
apregoados por estes responsáveis sindicais. A acrescentar o aumento das irregularidades praticadas,
como o assédio moral, precariedade (falsos recibos verdes) e instabilidade laboral.

Face a esta decisão da atual Direção do SBSI e a sua incompreensível recusa em dialogar e negociar,
os trabalhadores e os seus Sindicatos decidiram lutar pelos seus legítimos direitos.
Após Plenários, foi enviado Ofício em 16/12/2016 à Direção do SBSI, para que retomasse os processos
negociais que interrompeu há 3 anos e para que cumprisse e mantivesse todas as convenções em
vigor, tal como já tinha assumido em Março de 2013, em reunião de conciliação no Ministério do
Trabalho.
A Direção do SBSI voltou a não dar qualquer resposta, pelo que os trabalhadores decidiram avançar
para GREVE no dia 11 DE JANEIRO, pela defesa das suas Convenções Coletivas e pela defesa dos
SAMS e contra o encerramento dos serviços clínicos dos SAMS, tendo sido um sucesso, sendo de
realçar a vitória contra o medo que os trabalhadores demonstraram, ao não se intimidarem contra
ameaças de despedimentos e perseguições feitas pela Direção do SBSI, aderindo fortemente à greve e
acorrendo em massa à concentração convocada pelos sindicatos para a manhã desse dia, à porta do
hospital e do centro clínico, com a presença da comunicação social.
Estes trabalhadores aprovaram uma moção enviada à Direção do SBSI, exigindo que retome de
imediato os processos negociais e que MANTENHA e CUMPRA os Instrumentos de Regulamentação
Coletiva de Trabalho em vigor.
O SFP congratula-se com a tomada de posição dos fisioterapeutas dos SAMS que aderiram quase na
totalidade à greve (exceto 1 trabalhador), levando ao encerramento dos serviços respetivos.
Neste momento aguardamos novos desenvolvimentos.

- Pedido de adesão ao AE firmado entre a União das Misericórdias Portuguesas e diversos
Sindicatos, publicado no BTE em setembro de 2015

- Pedido de adesão ao ACT firmado entre diversas Misericórdias e diversos Sindicatos, 
publicado no BTE em outubro de 2016
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Combater o exercício profissional inqualificado

- Denúncia de Curso de Fisioterapia e Massagem, ilegalmente ministrado pelo IFQP

Veículo de manifesto para a exigência da auto-regulamentação da profissão (Ordem)
Apoio institucional

Facilitar o aumento da empregabilidade
- Divulgação de empregos
- Exigência de aumento postos de trabalho na AP de modo a suprir carência de necessidades:
Entrega de um documento “Recursos Humanos no SNS”, da autoria do colega Emanuel Vital,
ao Secretário de Estado da Saúde, em reunião de 10 de março de 2016.

Representação em eventos
Académicos/Profissionais

Apresentações âmbito académico (convite)
- Universidade Atlântica
- Instituto Politécnico de Setúbal

Renovação do site
Foi feito uma nova reestruturação do site e webmail, em plataforma mais segura, com mudança para novo
servidor.
O site continua a ser um meio importante para a divulgação da atividade do SFP.

Divulgação de informação/comunicação aos sócios
- Através de correio electrónico:
Resolução de problemas
Divulgação de informação importante
Genérica técnica
Concursos
Divulgação de formação/ressalvas

- Através do boletim informativo
- Através do site

Angariação de sócios
- Apelo à inscrição site/facebook/emails
- Presença nas Jornadas
- Contacto telefónico/estratégias paralelas
- Parcerias
- Novas inscrições no triénio – 11 (2014-1; 2015-8; 2016-2)
- Desistências – 21 (2014-15; 2015-6; 2016-0)
- Saldo Negativo no triénio - 10
As desistências refletem o momento que vivemos. De todos os sócios desistentes contactados, o motivo
foi a necessidade de cortar nas despesas.
Infelizmente, o objetivo de aumentar o nº de sócios não foi alcançado, tendo até havido um saldo
negativo. Será um desafio invertermos esta situação nos próximos mandatos.
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Fomentar o dinamismo dos associados
Abertura do Boletim à participação:
Artigos
Dinamização rubricas
Homenagem sócios/ Espelhar o reconhecimento pelos pares
Webmail
Site
Facebook (sócios e não sócios) – 5125 gostos

Apoio a sócios
Foram prestados mais de 100 esclarecimentos aos sócios, via correio electrónico (a grande maioria),
telefonicamente e ainda 6 consultas presenciais. A grande maioria das questões contaram com a
colaboração do consultor jurídico do SFP, sendo que nas consultas presenciais, esteve sempre presente.
Questões laborais mais comuns:
Horários, Salários em atraso, Mobilidade, Parentalidade, Pagamentos horas extraordinárias/subsídios,
Despedimentos, Estatuto de trabalhador-estudante, Avaliação de desempenho, Aconselhamento
cláusulas contratuais, Problemas de saúde ocupacional/baixas, Concursos, Coordenação, Procedimentos
disciplinares, Gabinetes/ERS/ARS

Pareceres
O SFP pronunciou-se em relação aos regulamentos internos de 3 Instituições Hospitalares.

Pesquisa permanente
Publicação de concursos
Legislação diária
Publicitações dos diversos organismos do MS
Internacionais (WCPT, OMS; OIT)
Diversos sindicatos e estruturas representativas profissionais de saúde
Parlamento

Relação institucional com a APF
Colaboração Institucional
Reuniões
Atividade conjunta com a APF:
-Participação num grupo de trabalho da Comissão de Acompanhamento da Informatização Clinica (CAIC)
-Posição referente aos Cursos Técnicos Superiores Profissionais
-Regulamentação do procedimento de registo na ERS
-Regulamentação dos atos profissionais em saúde

Adesões a Greves
O SFP aderiu à greve dos Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica, convocada pelo Sindicato Nacional dos
Técnicos Superiores de Saúde das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica (STSS), para os dias 12 e 13 de
fevereiro de 2015, e apelou a que todos os fisioterapeutas marcassem presença na manifestação que se
realizou em frente do Ministério da Saúde, no dia 12, para exigir o reatar das negociações da carreira. Em
consequência desta jornada de luta as negociações recomeçaram em abril.

Nova Morada do SFP
Desde 1 de abril de 2016 o SFP está sediado na Azinhaga da Fonte, nº 17, Sala Q 1500-275 Lisboa, à
Avenida do Colégio Militar.

Restrições
Orçamentais
Recursos Humanos

9
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Balanço das contas de 2014, 2015 e 2016
As contas de 2014 revelam um saldo negativo de 965,34€, sendo relevante o facto de ser o 1º ano
completo em que o SFP teve as despesas relativas ao aluguer da sede, e respetivos serviços (água e
eletricidade), que se iniciaram em junho de 2013.
As contas de 2015 mantêm a tendência dos últimos anos, com um saldo negativo de 1678,33€., refletindo
também a diminuição de sócios ocorrida durante a “crise”.
Em 2016 houve uma ligeira melhoria, apesar do balanço ser ainda negativo (-1445,49€), pelo que urge
inverter a situação.
Nesse sentido, e já durante o ano de 2015 reduzimos a avença do advogado em 50€ mensais (600€/ano),
desde julho, e durante o ano de 2016 com a mudança de contabilista, em abril, diminuímos o vencimento
em 60€ mensais (870€/ano), e também reduzimos o valor da renda, desde abril, por mudança de local, em
cerca de 40€ mensais, e ainda 10€ mensais a menos em telecomunicações.
Com estas medidas esperamos equilibrar as contas, visto estarmos a falar de cerca de 2000€ anuais a
menos, e considerando a estabilização do número de sócios.

Nota:
Relativamente às contas de 2014, apresentadas no Boletim em janeiro de 2016, e enviadas por email em 1 
de dezembro de  2015, que  recebemos com muito atraso, devido a  problemas  técnicos da contabilista, 
viemos entretanto  a  detetar  falhas nas contas  apresentadas. Depois  de  muita  insistência  perante a 
contabilista para que revisse as mesmas, em fevereiro confirmou que tinha havido um engano, relacionado 
com um problema informático que tinham tido, e que não tinham sido lançados os movimentos relativo a 2 
meses, pelo que o saldo anual, ao contrário dos 687,59€  positivos  inicialmente referidos, foi de 967,34€ 
negativos.
Como já tínhamos referido aquando  da  apresentação  das contas de  2014,  era relevante  este balanço, 
devido ao facto de ser o primeiro ano completo em que tivemos as despesas relativas ao aluguer da sede, 
e respetivos serviços (água e eletricidade).
Perante estes factos,  e porque já noutras ocasiões tinha havido problemas, deliberou a Direção rescindir 
os serviços da contabilista e contratar outra, a partir de abril último, e com uma poupança de 35%/mês, na 
prestação do mesmo serviço de contabilidade, passando a despesa para 92,50€/mês.

10
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Solicitamos a todos os sócios que não recebem os nossos emails,
que nos enviem o respetivo correio eletrónico, para que possamos
mantê-los informados e atualizados de todas as matérias
relevantes para a profissão.

O Sindicato dos Fisioterapeutas Portugueses (SFP) é o único parceiro
social que defende única e exclusivamente os Fisioterapeutas, o único
órgão possível de negociação das questões importantes da Fisioterapia
com o Governo. É esta a função de parceria social de todos os
Sindicatos.
O SFP e a APF cruzam-se no ponto em que pretendem “a melhor
Fisioterapia em Portugal” com os direitos e deveres que assistem a todos
os Fisioterapeutas como profissionais licenciados e com autonomia de
intervenção. Trabalhamos em campos diferentes, mas complementares,
e com um mesmo objetivo final. No entanto, só o SFP “se senta na mesa
de negociações com o Governo”, no que à matéria laboral diz respeito. E
é precisamente neste momento que o SFP tem que ser representativo,
tem que ser a VOZ de muitos Fisioterapeutas, pelo que é fundamental a
Sindicalização destes mesmos, independentemente do fato de
pertencerem ou não à APF.
É ao Sindicato que compete o esclarecimento/resolução das questões
laborais, providenciando todo o apoio, nomeadamente, se necessário,
através do seu assessor jurídico. Por isso:

SINDICALIZA-TE



BOLETIM INFORMATIVO DO SFP
JANEIRO 2017             

12

Divulgamos as parcerias/acordos com as entidades abaixo discriminadas que continuam a beneficiar os sócios
do SFP:

Cambridge School
www.cambrigde.pt
Desconto de 10% nos cursos de Inglês, Francês e Alemão aos associados e colaboradores do Sindicato dos
Fisioterapeutas Portugueses, seus cônjuges e filhos.

Hotéis Vila Galé
http://www.vilagale.pt
Desconto de 5% sobre a Tarifa Promocional BAR (Best Available Rate). Reservas através da Central de
Reservas, pelo telefone (+351)707 214 214. O cartão de associado deverá ser apresentado no acto de check-in.

Proft Fardas
http://www.proftfardas.com
10 % desconto aos associados do SFP, sendo o desconto apenas válido em compras directas à PROFT;

Lusodidacta
http://www.lusodidacta.pt/
5% de desconto em todos os livros de edição Lusodidacta/Lusociência e de sua distribuição exclusiva
acumulando este com outros descontos disponíveis;

Alliance Française
http://www.alliancefr.pt
10% de desconto nos cursos internos de francês aos associados e seus familiares diretos.

Institutoptico
http://www.institutoptico.pt
Descontos para os sócios, que poderão ir de 10 a 30% (ex: óculos graduados, armações e lentes – 20%).

Grupo Lusófona
http://www.ulusofona.pt
10% de desconto na propina mensal, aos associados do Sindicato, aos seus cônjuges, ou a quem viva em
condição análoga à dos cônjuges devidamente comprovada, e filhos à excepção do seguinte:
· Desconto de 5% na propina mensal nos cursos da Faculdade de Ciências e Tecnologias da Saúde;

Agência Abreu
http://www.abreu.pt/
Se estiver interessado em receber um "Abreu Travel Card" (ATC), carregado com 3000 pontos, que lhe dará de
imediato um desconto de 7,5% sobre o valor dos programas turísticos, ou serviços publicados em brochura,
deverá fazer o seu registo em: URL: www.empresas.abreu.pt/00000_sfp/
Após o registo e depois de validado, será enviado o cartão para a sua morada (poderá levar 15 dias).

Rota das Viagens
http://www.rotadasviagens.com

Traço de União – Apoio domiciliário
http://www.tracodeuniao.com

Em todas é necessária a apresentação do cartão de sócio por parte dos associados, à excepção de compras
on-line feitas à Proft, onde a confirmação é feita diretamente com o SFP, por parte da empresa, e a Agência
Abreu que utiliza as 2 alternativas.



SFP   recomenda a leitura ....

Guia Prático sobre diversidade e inclusão

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) publicou um guia prático para promover a diversidade e a
inclusão dos trabalhadores no local de trabalho, intitulado “Promoting diversity and inclusion through
workplace adjustments: a practical guide”.
Tendo como objetivo promover a diversidade e a inclusão, a OIT expõe neste guia o conceito de
“ajustamentos razoáveis” (também designado por “adaptações razoáveis”), conceito este que se relaciona
com as alterações que possam ser efectuadas no local de trabalho para ir ao encontro das características
individuais ou das diferenças específicas de um trabalhador ou candidato a um posto de trabalho, de forma a
aproveitar todo o seu potencial profissional e contribuir assim para a igualdade no acesso ao mercado de
trabalho.
Ainda que o conceito de “ajustamentos razoáveis” seja aplicável a todos os trabalhadores, o guia privilegia
quatro categorias específicas de trabalhadores:
1) trabalhadores portadores de deficiência;
2) trabalhadores afectados por VIH ou SIDA;
3) trabalhadores com responsabilidades familiares e trabalhadoras grávidas;
4) trabalhadores que professem uma religião ou credo particular

Link:
http://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---ed_norm/---declaration/documents/publication/wcms_536630.pdf
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Relatório sobre o envelhecimento demográfico na Europa

Acaba de ser publicado pela Eurofound o relatório “Mudanças profissionais: avaliação intercalar da
carreira e mobilidade interna”, sobre o envelhecimento demográfico que se verifica em toda a Europa e
com particular acuidade em Portugal.
O relatório coloca a questão de saber como prolongar a vida ativa das pessoas sem afetar
negativamente a sua saúde e bem-estar e relata casos de políticas e de boas práticas levadas a cabo
pelas autoridades públicas e pelos parceiros sociais no espaço europeu.
Embora a natureza do emprego esteja a mudar, as relações de trabalho contínuas, a longo prazo e
regulares continuam a ser a norma em toda a Europa, e as evidências sugerem que a maioria das
pessoas se aposenta de um emprego que ocupa há mais de 20 anos. Antecipar as necessidades
futuras dos trabalhadores de meia-idade, antes que as condições de emprego se tornem demasiado
limitadas, é, portanto, importante para os empregadores, bem como para os trabalhadores. Isto é
particularmente relevante para os 9% -15% dos trabalhadores na Europa que estão em "trabalhos
árduos" - que são intensos, perigosos e insalubres ou insustentáveis.

Link:
https://www.eurofound.europa.eu/sites/default/files/ef_publication/field_ef_document/ef1620pt1.pdf
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Legislação sobre Parentalidade

O conceito da Parentalidade, pela sua novidade, pese embora o número de anos da sua vigência legal,
mas principalmente pelas alterações no que ao seu universo e âmbito tem causado, determina que nos
deparemos, recorrentemente, com entendimentos dispares, por um lado, bem como, por outro, com
ineficientes aplicações do seu regime, violando-se, pois, direitos adquiridos; nalguns casos
potestativos.

1 - Quanto à legislação aplicável, enunciamos, desde já:
- Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - D.R., IS, n.º 30, 12/02/2009, que aprova a revisão do Código do
Trabalho. (Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, pela Lei n.º
53/2011, de 14 de outubro, pela Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, pela Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto,
pela Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto, pela Lei n.º 27/2014, de 8 de maio, pela Lei n.º 55/2014, de 25
de agosto, pela Lei n.º 28/2015, de 14 de abril, pela Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro, e pela Lei n.º
8/2016, de 1 de abril). A alteração introduzida pela Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro, ao artigo 43.º
do Código do Trabalho entra em vigor com o Orçamento do Estado para 2016;
- Decreto-Lei n.º 210/2015, de 25 de setembro, que procede à primeira alteração à Lei n.º 70/2013, de
30 de agosto, que estabelece os regimes jurídicos do fundo de compensação do trabalho e do fundo
de garantia de compensação do trabalho;
- Decreto-Lei n.º 59/2015, de 21 de abril, que aprova o novo regime do Fundo de Garantia Salarial,
previsto no artigo 336.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro,
transpondo a Diretiva n.º 2008/94/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de
2008, relativa à proteção dos trabalhadores assalariados em caso de insolvência do empregador;
- Lei n.º 76/2013, de 7 de novembro, que estabelece um regime de renovação extraordinária dos
contratos de trabalho a termo certo, bem como o regime e o modo de cálculo da compensação
aplicável aos contratos objeto dessa renovação;
- Lei n.º 48-A/2014, de 31 de julho, que prorroga o prazo de suspensão das disposições de
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e das cláusulas de contrato de trabalho,
procedendo à segunda alteração da Lei n.º 23/2012, de 25 de Junho;
- Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto, que estabelece os regimes jurídicos do fundo de compensação do
trabalho, do mecanismo equivalente e do fundo de garantia de compensação do trabalho;
- Lei n.º 3/2012, de 10 de janeiro, que estabelece um regime de renovação extraordinária dos contratos
de trabalho a termo certo, bem como o regime e o modo de cálculo da compensação aplicável aos
contratos objeto dessa renovação;
Portaria n.º 1460-C/2009 de 31/12/2009, que aprova o modelo do formulário para a acção de
impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento;
- Decreto-Lei n.º 76/2012, de 26 de março, que aprova a orgânica da Comissão para a Igualdade no
Trabalho e no Emprego;
- Decreto-Lei n.º 89/2009, de 9 de Abril, que regulamenta a proteção na parentalidade, no âmbito da
eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas
integrados no regime de proteção social convergente (Retificado pela Declaração de Retificação n.º
40/2009, de 5 de junho, e com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27 de junho, e
pela Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro);
- Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril, que estabelece o regime jurídico de proteção social na
parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto-
Lei n.º 154/88, de 29 de abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de junho. (Com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, pelo Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27 de
junho, e pela Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro);
O Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 junho, define no seu artigo 4.º o conceito de agregado familiar;
- Lei n.º 35/2014, de 20 de junho de 2014, (com a alteração introduzida pela Lei n.º 82-B/2014, de 31
de dezembro) e que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;
- Lei n.º 133/2015, de 7 de Setembro, que cria um mecanismo para proteção das trabalhadoras
grávidas, puérperas e lactantes;
- Lei n.º 90/2001, de 20 de Agosto, que define medidas de apoio social às mães e pais estudantes.
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2 - Aqui chegados, há a referir que o Código do Trabalho alargou o universo dos direitos dos
trabalhadores com o novo regime de parentalidade.
O regime jurídico da parentalidade encontra-se previsto nos artigos 33.º a 66.º do Código do Trabalho e é
aplicável desde o dia 1 de Maio de 2009, data em que entrou em vigor o Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de
Abril, que define e regulamenta a proteção da parentalidade no âmbito da segurança social.
Assim com vista à promoção da igualdade de direitos no que se refere ao exercício da parentalidade, a
nova redação do Código do Trabalho altera a terminologia e os conceitos de maternidade e paternidade,
os quais passam a ser designados por parentalidade.
Com efeito, no novo texto do Código do Trabalho, o regime da parentalidade aplica-se a partir do
momento em que a situação de gravidez seja do conhecimento do empregador, pelo que, desde que o
facto seja notório, dispensa-se a apresentação de atestado médico.
O montante dos subsídios pagos pela Segurança Social corresponde a uma percentagem da
Remuneração de Referência (“R.R.”).
R.R. = R / 180, em que, R = ao total das remunerações registadas nos primeiros 6 meses civis
imediatamente anteriores ao segundo mês que antecede o início do impedimento para o trabalho.

3 - No que respeita à Licença Parental Inicial, a mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento de
filho, a licença parental inicial, anteriormente designada por licença de maternidade, de duração variável
entre 120 a 180 dias, consoante a mesma seja ou não partilhada pelos progenitores.
Caso o pai e a mãe optem por a licença parental inicial ser partilhada, a sua duração será de 150 dias,
com um subsídio de 100 % da R.R., ou 180 dias, com um subsídio de 83 % da R.R..
De acordo com o novo regime da parentalidade, entende-se que a licença é partilhada no caso de cada
um dos progenitores gozar, em exclusivo, um período de 30 dias consecutivos, ou 2 períodos de 15 dias
consecutivos, após o período de gozo obrigatório pela mãe (6 semanas subsequentes ao parto).
Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai informam os respetivos empregadores, até 7 dias
após o parto, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, entregando, para o efeito, declaração
conjunta.
Se não houver partilha da licença, ou se o período partilhado for inferior a 1 mês, a duração da licença de
parentalidade será de 120 dias com um subsídio de 100 % da R.R., ou 150 dias retribuídos com um
subsídio de 80 % da R.R..

4 - No que respeita à Licença Parental Inicial Exclusiva da Mãe, esta, se exercer atividade profissional,
tem sempre direito a uma licença parental inicial exclusiva, em que 30 dias, facultativos, podem ser
gozados antes do parto e 42 dias são gozados, necessariamente, a seguir a este.
Estes dias estão incluídos no período correspondente ao subsídio parental inicial.
Mas também existe Licença Parental Exclusiva do Pai: 10 dias úteis obrigatórios, dos quais 5 dias
seguidos, imediatamente após o nascimento de filho e 5 dias seguidos ou interpolados, nos 30 dias
seguintes ao nascimento de filho e 10 dias úteis facultativos, seguidos ou interpolados, desde que
gozados após o período de 10 dias obrigatórios e durante o período de gozo da licença parental inicial da
mãe.
Em suma, é aumentada a licença parental inicial do pai para 20 dias úteis (10 obrigatórios e 10
facultativos), a qual passa a ser integralmente subsidiada pela Segurança Social com um subsídio de
100% da R.R..
No caso de nascimento de gémeos, por cada criança nascida com vida, além da primeira, acrescem 2
dias a cada um dos períodos de 10 dias, a gozar imediatamente a seguir a cada um daqueles períodos.
No caso de parto de nado-morto, é apenas atribuído subsídio relativamente aos 10 dias iniciais
obrigatórios.

5 - No que concerne à Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de impossibilidade do
outro, o pai ou a mãe capaz e/ou sobrevivo tem direito ao período remanescente da licença por gozar, o
qual pode ir até 180 dias (isto é, caso se verifiquem os requisitos de partilha previstos para a licença
parental inicial). Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe, a licença parental inicial a
gozar pelo pai tem a duração mínima de 30 dias.
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6 - Embora já reconhecido mais remotamente, há que adaptar a visão ao novo regime da Licença por
Adopção, já que o Código do Trabalho revisto equipara a proteção social nas situações de adopção às
situações de licença parental inicial, corrigindo uma injustiça que se vinha verificando desde há alguns
anos a esta parte. Assim, o trabalhador que adopte e/ou candidato a adoptar criança menor de 15 anos
(não estão incluídos os filhos do cônjuge do trabalhador ou da pessoa com quem este viva em união de
facto), tem os seguintes direitos:
120 dias – se há 1 só candidato a adoptante ou a licença é gozada de forma exclusiva - subsídio igual
100% da R.R..
150 dias - se há 1 só candidato a adoptante ou a licença é gozada de forma exclusiva - subsídio igual
80% da R.R..
150 dias – se há 2 candidatos a adoptantes e o gozo da licença for partilhado num período de 30 dias
consecutivos ou em 2 períodos de 15 dias consecutivos - subsídio igual 100% da R.R..
180 dias - se há 2 candidatos a adoptantes e o gozo da licença for partilhado num período de 30 dias
consecutivos ou em 2 períodos de 15 dias consecutivos - subsídio igual 83% da R.R..

7 - Existe, ainda, a Licença Parental Alargada, a qual é uma das modalidades da licença parental
complementar. Consiste na possibilidade de os pais poderem prolongar a licença parental inicial por um
período até 6 meses adicionais. Neste caso, o montante diário do subsídio parental alargado é igual a
25 % da remuneração de referência do trabalhador desde que gozado imediatamente após o período de
concessão do subsídio parental inicial ou do subsídio parental alargado do outro progenitor.

8 - Porém, o regime da parentalidade prevê, ainda, outras situações. Assim, e desde logo o regime de
Trabalho a Tempo Parcial que permite ao pai e a mãe, para assistência a filho ou adoptado com idade
não superior a 6 anos, beneficiarem do regime de trabalho a tempo parcial, durante 12 meses, com um
período normal de trabalho igual a metade do tempo completo.
Neste caso, o trabalho a tempo parcial não determina a perda de quaisquer direitos sendo considerado
como prestação de serviço para todos os efeitos, salvo quanto à retribuição.

9 - Prevê-se, ainda, a Dispensa para avaliação para a Adopção na qual o trabalhador tem direito a 3
dispensas de trabalho para deslocação aos serviços da Segurança Social ou recepção dos técnicos no
seu domicílio, devendo apresentar a devida justificação ao empregador.
As referidas dispensas não determinam a perda de quaisquer direitos e são consideradas como
prestação efetiva de trabalho.

10 - No que respeita à Dispensas para consulta pré-natal, a par do direito anteriormente conferido a
trabalhadora grávida, pelo tempo e número de vezes necessários, da dispensa de trabalho para se
deslocar a consultas pré-natais, às quais se equiparam as aulas de preparação para o parto, o pai
passa a ter direito a 3 dispensas do trabalho para acompanhar a mãe a consultas pré-natais.

11 - Quanto à Dispensa para Prestação de Trabalho Suplementar, o Código do Trabalho estende este
direito a todo o período de amamentação, desde que seja necessário para a saúde da mãe ou para a da
criança.

12 - A Falta para assistência a filho estatui que o trabalhador pode faltar ao trabalho, até 30 dias por ano
ou durante todo o período de eventual hospitalização, para prestar assistência inadiável e
imprescindível, em caso de doença ou acidente, a filho menor de 12 anos ou, independentemente da
idade, a filho com deficiência ou doença crónica.
Estamos perante um direito anteriormente previsto pelo Código do Trabalho que vem unicamente
ampliar a idade do filho melhor de 10 para 12 anos.
O Código do Trabalho vem introduzir o direito do trabalhador faltar ao trabalho, até 15 dias por ano, para
prestar assistência inadiável e imprescindível em caso de doença ou acidente a filho com 12 ou mais
anos de idade que, no caso de ser maior, faça parte do seu agregado familiar.
O montante do subsídio pago pela Segurança Social pelas faltas para assistência a filho é de 65% da
R.R..
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13 - Quanto à Falta para assistência a neto, concede-se aos avós o direito a faltar ao trabalho para
assistência a neto menor, ou independentemente da idade se sofrer de deficiência ou doença crónica, em
substituição dos pais quando estes não faltem pelo mesmo motivo ou estejam impossibilitados de prestar
a assistência devida.
O trabalhador que falte para assistência a neto tem de comprovar o carácter inadiável e imprescindível da
assistência, demonstrar que os progenitores são trabalhadores e não faltam pelo mesmo motivo ou estão
impossibilitados de prestar a assistência, bem como que nenhum outro familiar do mesmo grau falta pelo
mesmo motivo.
Não obstante, consagra-se o direito de os avós faltarem independentemente de os mesmos viverem ou
não em economia comum com os netos e até à sua maioridade (no caso de doentes crónicos ou com
deficiência).
As faltas dos avós que, em substituição dos pais, prestam assistência aos menores doentes são
subsidiadas pela Segurança Social, com um subsídio de 65% da R.R..

14 - É prevista, ainda, a Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com deficiência ou
doença crónica, pela qual os progenitores de menor, com idade não superior a 1 ano, com deficiência ou
doença crónica têm direito a redução de 5 horas do período normal de trabalho semanal.
A redução do período normal de trabalho semanal não implica diminuição de direitos consagrados na lei,
salvo quanto à retribuição, que só é devida na medida em que a redução, em cada ano, exceda o número
de faltas substituíveis por perda de gozo de dias de férias, isto é, no máximo 5 dias.

Janeiro de 2017,
Gonçalves & Salles, Sociedade de Advogados, SPRL 
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Última Legislação

Decreto-Lei n.º 86-A/2016 - Diário da República n.º 249/2016, 3º Suplemento, Série I de 2016-12-29
FINANÇAS
Define o regime da formação profissional na Administração Pública

Decreto-Regulamentar n.º 6/2016 - Diário da República n.º 249/2016, Série I de 2016-12-29
SAÚDE
Regulamenta a procriação médica assistida

Lei n.º 41/2016 - Diário da República n.º 248/2016, Série I de 2016-12-28
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Grandes Opções do Plano para 2017

Lei n.º 42/2016 - Diário da República n.º 248/2016, Série I de 2016-12-28
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Orçamento do Estado para 2017

Decreto-Lei n.º 74/2016 - Diário da República n.º 214/2016, Série I de 2016-11-08
SAÚDE
Procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 16/99, de 25 de janeiro, que regula o licenciamento, o
funcionamento e a fiscalização do exercício da atividade das unidades privadas que atuem na área do
tratamento ou da recuperação de toxicodependentes e define os requisitos a que devem obedecer as
suas instalações, organização e funcionamento, clarificando a efetiva competência da Entidade
Reguladora da Saúde

Decreto-Lei n.º 68/2016 - Diário da República n.º 211/2016, Série I de 2016-11-03
TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Procede à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 165-A/2013, de 23 de dezembro, que cria o Fundo de
Reestruturação do Setor Solidário e estabelece o seu regime jurídico, à primeira alteração ao Decreto-
Lei n.º 120/2015, de 30 de junho, que estabelece os princípios orientadores e o enquadramento a que
deve obedecer a cooperação entre o Estado e as entidades do setor social e solidário, e à primeira
alteração ao Decreto-Lei n.º 240/2015, de 14 de outubro, que estabelece o regime legal da transmissão
dos estabelecimentos integrados do Instituto da Segurança Social, I. P. e respetivos apartamentos de
autonomização, para a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS N.º 67/2016 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 206/2016,
SÉRIE I DE 2016-10-26
Presidência do Conselho de Ministros
Cria o Centro Nacional de TeleSaúde

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS N.º 62/2016 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 199/2016,
SÉRIE I DE 2016-10-17
Presidência do Conselho de Ministros
Aprova a Estratégia Nacional para o Ecossistema de Informação de Saúde 2020 - ENESIS 2020

PORTARIA N.º 252/2016 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 180/2016, SÉRIE I DE 2016-09-19
Saúde
Cria o Grupo de Trabalho de Análise da Medicina Física e de Reabilitação em Ambulatório (MFRA),
tendo como missão a apresentação de propostas que conduzam a uma maior internalização de
cuidados no âmbito da MFR, bem como contribuir para a adequada operacionalização da Portaria n.º
178-A/2016, de 1 de julho

DECRETO-LEI N.º 63/2016 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 176/2016, SÉRIE I DE 2016-09-13
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
Cria o diploma de técnico superior profissional e procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º
64/2006, de 21 de março, à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, e à primeira
alteração ao Decreto-Lei n.º 113/2014, de 16 de julho

DECRETO-LEI N.º 58/2016 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 165/2016, SÉRIE I DE 2016-08-29
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social
Institui a obrigatoriedade de prestar atendimento prioritário às pessoas com deficiência ou incapacidade,
pessoas idosas, grávidas e pessoas acompanhadas de crianças de colo, para todas as entidades
públicas e privadas que prestem atendimento presencial ao público
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LEI N.º 28/2016 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 161/2016, SÉRIE I DE 2016-08-23
Assembleia da República
Combate as formas modernas de trabalho forçado, procedendo à décima primeira alteração ao Código
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, à quinta alteração ao regime jurídico da
promoção da segurança e saúde no trabalho, aprovado pela Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, e à
terceira alteração ao regime jurídico do exercício e licenciamento das agências privadas de colocação e
das empresas de trabalho temporário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 260/2009, de 25 de setembro

PORTARIA N.º 178-A/2016 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 125/2016, 1º SUPLEMENTO, SÉRIE I DE
2016-07-01
Saúde
Determina a aplicação do Sistema de Classificação para Doentes (SCD-MFRA), para efeitos da
requisição de cuidados de Medicina Física e de Reabilitação em Ambulatório (MFRA), em todos os
pedidos efetuados pelos cuidados de saúde primários às instituições do Serviço Nacional de Saúde
(SNS) e do setor convencionado, estabelecendo regras de faturação, preços e taxas moderadoras
aplicáveis

LEI N.º 18/2016 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 116/2016, SÉRIE I DE 2016-06-20
Assembleia da República
Estabelece as 35 horas como período normal de trabalho dos trabalhadores em funções públicas,
procedendo à segunda alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA N.º 98/2016 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 106/2016,
SÉRIE I DE 2016-06-02
Assembleia da República
Por um Serviço Nacional de Saúde sustentável, com cuidados de saúde de qualidade e equidade no
acesso

PORTARIA N.º 147/2016 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 97/2016, SÉRIE I DE 2016-05-19
Saúde
Estabelece o processo de classificação dos hospitais, centros hospitalares e unidades locais de saúde
do Serviço Nacional de Saúde e define o processo de criação e revisão das Redes de Referenciação
Hospitalar

LEI N.º 8/2016 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 64/2016, SÉRIE I DE 2016-04-01
Assembleia da República
Procede à décima alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro,
restabelecendo feriados nacionais

LEI N.º 7-B/2016 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 63/2016, 1º SUPLEMENTO, SÉRIE I DE 2016-03-31
Assembleia da República
Aprova as Grandes Opções do Plano para 2016-2019
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Vozes ... ESPAÇO DE OPINIÃO

Participe. A sua opinião como membro associado é importante. Este é um espaço
reservado ao seu comentário, opiniões, sugestão de temas que gostaria de ver abordados
no boletim informativo do SFP, etc...Não esqueça o espaço/opinião existente no site
www.sfp.pt, bem como o endereço eletrónico sfp@sfp.pt. O SFP vem assim, propor aos
seus associados a participarem na construção de imagens alusivas à fisioterapia
(digitalizadas), no sentido de se dinamizar e enriquecer graficamente o nosso site, onde
serão identificados os autores.

Resumo  de Contas do Exercício de 2016

Custos 27.119,79 €

Fornecimentos e serviços externos 26.826,20 €

Outros gastos e perdas 293,59 €

Quotas (Prestação de serviços) 24.909,80 €

Juros 764,50 €

Resultado Líquido - 1.445,49 €

As contas de 2016 revelam um saldo negativo, embora com uma ligeira melhoria relativamente ao
ano de 2015. Teremos que continuar desta forma, para podermos equilibrar as finanças. O valor
das quotas não teve grande variação, o que representa um bom registo, mas continuamos a
necessitar de recrutar mais associados.

SFP   presente   em ...

Só durante o ano de 2016 o SFP participou em 46 reuniões de negociação de carreiras e acordos de
empresas, referentes à Administração Pública, à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, ao Sindicato dos
Bancários do Sul e Ilhas, à União das Misericórdias Portuguesas, sendo representado pelos membros da
Direção João Paulo Pequito, António Coelho e Nuno Lourenço.

Também ocorreram duas reuniões com os novos corpos dirigentes da Associação Portuguesa de
Fisioterapeutas, onde foram debatidos temas atuais, tendo sido tomada uma posição conjunta
relativamente ao projeto de regulamentação dos atos profissionais em saúde.

Em maio os terapeutas António Coelho e João Paulo Pequito participaram numa aula do 4º ano do Curso
de Fisioterapia do Instituto Politécnico de Setúbal, relacionado com empregabilidade, a convite da
fisioterapeuta coordenadora do Curso de Fisioterapia, e onde foram prestados esclarecimentos do foro
laboral, nomeadamente sobre a legislação vigente.


